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REPÚBLICA DE COLOMBIA 
TRIBUNAL SUPERIOR DE BOGOTÁ 

SALA LABORAL 

MARCELIANO CHAVEZ ÁVILA 
Magistrado Sustanciador 

Radicación No. 28-2017-00068-01 

Bogotá D . C . , A g o s t o v e i n t i o c h o ( 2 8 ) d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

D E M A N D A N T E : JAVIER MAURICIO PINILLA RUÍZ 
D E M A N D A D O : INDUSTRIA MILITAR INDUMIL 
A S U N T O APELACION (DEMANDANTE) 

E l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá p o r c o n d u c t o d e l a S a l a L a b o r a l , d e s a t a e l r e c u r s o 
d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a 
p r o f e r i d a p o r e l J u z g a d o 2 8 ! L a b o r a l d e l C i r c u i t o d e Bogotá e l día 2 5 d e j u n i o d e 
2 0 1 9 , e n atención a l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 1 5 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o 8 0 6 d e l 4 
d e J u n i o d e 2 0 2 0 , 

E l a p o d e r a d o d e I n d u m i l ( f o l i o 1 1 3 a 1 2 0 ) presentó a l e g a c i o n e s p o r e s c r i t o , según 
l o o r d e n a d o e n a u t o d e l 7 d e j u l i o d e 2 0 2 0 , p o r l o q u e s e p r o c e d e a d e c i d i r d e f o n d o , 
c o n f o r m e l o s s i g u i e n t e s : 

L L ' : c ;.¡:r 

E l señor JAVIER MAURICIO PINILLA RUIZ instauró d e m a n d a o r d i n a r i a l a b o r a l 
c o n t r a d e INDUSTRIA MILITAR "INDUMIL" c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r s e n t e n c i a 
c o n d e n a t o r i a a s u f a v o r p o r l o s s i g u i e n t e s c o n c e p t o s ( f l . 5 ) : 

Pretensión principal: 

1) C o n d e n a r a I N D U M I L a r e i n t e g r a r a l a c t o r a l m i s m o c a r g o q u e desempeñaba 
a l m o m e n t o d e l d e s p i d o , o a o t r o d e i g u a l o s u p e r i o r categoría, y a l p a g o d e 
l o s s a l a r i o s a c t u a l i z a d o s d e j a d o s d e p e r c i b i r d e s d e l a f e c h a d e l r e t i r o y h a s t a 
c u a n d o s e v e r i f i q u e l a reinstalación, y a s i m i s m o a l p a g o d e l o s a p o r t e s 
p e r t e n e c i e n t e s a l a s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l . 

Pretensión subsidiaria: 
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2) O r d e n a r e l p a g o d e l a c o r r e s p o n d i e n t e indemnización p o r d e s p i d o , l a 
pensión p r o p o r c i o n a l d e jubilación, l a indemnización m o r a t o r i a y l a 
indexación además d e l a s c o s t a s p r o c e s a l e s . 

L a s o c i e d a d d e m a n d a d a contestó l a d e m a n d a ( f l s . 3 9 a 5 0 ) d e a c u e r d o a l a u t o 
v i s i b l e a f o l i o 6 3 . S e o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s d e l d e m a n d a n t e , p r o p o n i e n d o 
e x c e p c i o n e s d e mérito. 

i : , .. a FR M E : . : " ' M : .'• 

E l JUZGADO 28° LABORAL DEL CIRCUITO DE BOGOTÁ e n s e n t e n c i a d e l 2 5 d e 
j u n i o d e 2 0 1 9 ABSOLVIÓ a l a d e m a n d a d a I N D U M I L d e t o d a s y c a d a u n a d e l a s 
p r e t e n s i o n e s i n c o a d a s p o r e l señor J a v i e r M a u r i c i o Pinílla Ruíz. COSTAS a c a r g o 
d e l a p a r t e d e m a n d a n t e , i n c l u y e n d o c o m o a g e n c i a s e n d e r e c h o l a s u m a d e 
$ 1 0 0 . 0 0 0 . 

R E C U R S O DE APELACIÓN 

L a parte demandante presentó r e c u r s o d e apelación: 

REINTEGRO: Señala q u e e l c o n t r a t o q u e s e firmó e n e l año 1 9 9 0 mutó a u n 
c o n t r a t o a término i n d e f i n i d o , c o n t o d a s l a s i m p l i c a c i o n e s q u e e s t o c o n l l e v a , 
c o i n c i d i e n d o e n e l h e c h o d e q u e e l c o n t r a t o a p e s a r d e s e r u n c o n t r a t o a 
término i n d e f i n i d o , c o n p l a z o s d e 6 m e s e s c a d a u n o . l o l l e v a n a l a 
c o n d i c i o n a l i d a d d e l c o n t r a t o e n p r o v i s i o n a l i d a d , c o n t o d a s l a s i m p l i c a c i o n e s 
q u e s e c o n o c e n a l m o m e n t o , señala q u e s e permitirá p r o f u n d i z a r y 
a r g u m e n t a r s u r e c u r s o d e apelación a n t e e s t a Corporación e n e l m o m e n t o 
o p o r t u n o , p a r a d e m o s t r a r s u s p r e t e n s i o n e s . 

C o n m i r a s a l a definición d e l r e c u r s o d e apelación, l a Corporación s o l o tendrá e n 
c u e n t a y s e ocupará d e l o s a s p e c t o s d e l a s e n t e n c i a q u e p a r a e l r e c u r r e n t e l e 
mereció r e p r o c h e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l p r i n c i p i o d e consonancia e s t a b l e c i d o e n 
e l artículo 6 6 A d e l C P L y d e l a S . S . , y l a s s i g u i e n t e s 

CONSIDERACIONES 

DE ORDEN FACTICO Y JURÍDICO: 

L a c o n t r o v e r s i a d e l p r e s e n t e p r o c e s o s e c e n t r a e n d e t e r m i n a r : 1. Sí l e a s i s t e 
d e r e c h o a l señor J A V I E R M A U R I C I O P I N I L L A R U I Z a l r e i n t e g r o , e n l o s términos 
i n d i c a d o s e n l a d e m a n d a , así c o m o e l p a g o d e l o s a p o r t e s a l a s e g u r i d a d s o c i a l . 

DE LA EXISTENCIA DE LA RELACIÓN LABORAL: 

N o e s o b j e t o d e c o n t r o v e r s i a l a e x i s t e n c i a d e l a relación l a b o r a l q u e ató a l a s p a r t e s 
y s u s e x t r e m o s , encontrándose p l e n a m e n t e e s t a b l e c i d o q u e e l señor J A V I E R 
M A U R I C I O P I N I L L A R U I Z laboró a l s e r v i c i o d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a , e n ejecución 
d e u n c o n t r a t o a término f i j o i n f e r i o r a u n año, p o r u n término i n i c i a l d e 6 m e s e s a 
p a r t i r d e l 02 de agosto de 1990, q u e f u e p r o r r o g a d o automáticamente, e j e r c i e n d o 
c o m o último c a r g o e l d e " P r o f e s i o n a l V I - 1 8 " , e n l a u n i d a d d e n e g o c i o : fábrica 
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A n t o n i o R i c a u r t e , h a s t a e l día 01 de febrero de 2016, p a r a u n t o t a l d e 2 5 años y 5 
m e s e s , según certificación o b r a n t e a f o l i o 1 3 d e l p l e n a r i o , c o n t r a t o i n d i v i d u a l d e 
t r a b a j o ( f l s 2 y 3 ) , c a r t a d e v e n c i m i e n t o t e r m i n o p a c t a d o ( f l . 1 2 ) y resolución N o . 0 5 2 
d e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 6 , m e d i a n t e l a c u a l s e ordenó e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a s 
p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s a f a v o r d e l a c t o r ( f l s . 1 4 y 1 5 ) . 

r i N / i ; i C N D E L C C «JTi A K i : Ir T F U i J 

S e a l o p r i m e r o señalar q u e , f r e n t e a l c o n t r a t o d e t r a b a j o e l artículo 1° d e l D e c r e t o 
2 1 2 7 d e 1 9 4 5 , r e g l a m e n t a r i o d e l a L e y 6 a d e 1 9 4 5 señaló q u e s e e n t i e n d e p o r 
c o n t r a t o d e t r a b a j o l a relación jurídica e n t r e e l t r a b a j a d o r y e l p a t r o n o , e n razón d e 
l a c u a l q u e d a n o b l i g a d o s recíprocamente, e l p r i m e r o , a e j e c u t a r u n a o v a r i a s o b r a s 
o l a b o r e s , o a p r e s t a r p e r s o n a l m e n t e u n s e r v i c i o i n t e l e c t u a l o m a t e r i a l , e n b e n e f i c i o 
d e l s e g u n d o y b a j o s u c o n t i n u a d a d e p e n d e n c i a , y e s t e último a p a g a r a aquél c i e r t a 
remuneración 

A h o r a b i e n , h a d e t r a e r a colación l a cláusula q u i n t a e s t a b l e c i d a e n e l c o n t r a t o d e 
t r a b a j o q u e e s t a b l e c e : 

' D U R A C I O N D E L C O N T R A T O D E T R A B A J O : El presente contrato se considera 
celebrado por tiempo indefinido o sin fijación de termino alguno y se entenderá 
prorrogado en ¡as mismas condiciones, por periodos iguales, de seis (6) meses, por 
el solo hecho de continuar prestando el trabajador sus servicios al patrono con 
consentimiento expreso o tácito de éste luego de la expiración del plazo presuntivo." 

T e n i e n d o e n c u e n t a l o a n t e r i o r , s e t i e n e p o r a c r e d i t a d o q u e l a m o d a l i d a d d e l a 
vinculación l a b o r a l a c o r d a d a e n t r e l a s p a r t e s , obedeció a l a d e término i n d e f i n i d o , 
b a j o l a m o d a l i d a d d e l a f i g u r a d e p l a z o p r e s u n t i v o d e 6 m e s e s , p r o r r o g a b l e s p o r 
p e r i o d o s i g u a l e s . 

F r e n t e a l t e m a , d e s t a c a l a S a l a q u e e l D e c r e t o 2 1 2 7 d e 1 9 4 5 , f u e e x p e d i d o c o n e l 
o b j e t i v o d e m o d i f i c a r l a L e y 6 a d e 1 9 4 5 , e n e s p e c i a l a l o q u e s e r e f i e r e a l c o n t r a t o 
i n d i v i d u a l d e t r a b a j o , n o r m a q u e e n s u s artículos 4 0 y 4 3 , d e t e r m i n a q u e : 

A R T I C U L O 4 0 El contrato celebrado por tiempo indefinido o sin fijación de 
término alguno, se entenderá pactado por seis meses, a menos que se trate 
de contrato de aprendizaje o a prueba, cuya duración se rige por normas 
especiales. 

ARTÍCULO 4 3 El contrato celebrado por tiempo indefinido o sin fijación de 
término alguno, salvo estipulación en contrario, se entenderá prorrogado en 
ías mismas condiciones, por períodos iguales, es decir, de seis en seis 
meses, por el solo hecho de continuar el trabajador prestando sus servicios 
al patrono, con su consentimiento, expreso o tácito, después de la expiración 
del plazo presuntivo. La prórroga a plazo fijo del contrato celebrado por 
tiempo de terminado deberá constar por escrito; pero si extinguido el plazo 
inicialmente estipulado, el trabajador continuare prestando sus sen/icios al 
patrono, con su consentimiento, expreso o tácito, ei contrato vencido se 
considerará, por ese solo hecho, prorrogado por tiempo indefinido, es decir, 
por períodos de seis meses. 
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D e a c u e r d o c o n l a n o r m a e n c i t a , l o s c o n t r a t o s q u e s e a n i n d e t e r m i n a d o s , o q u e n o 
s e h u b i e s e p a c t a d o p l a z o a l g u n o , t i e n e n u n a presunción l e g a l d e terminación, f i j a d a 
l e g a l m e n t e p o r u n p l a z o d e 6 m e s e s , c o n prórrogas p o r e l m i s m o p e r i o d o , c o m o l o 
prevé e l l i t e r a l a ) d e l artículo 4 7 d e l D e c r e t o 2 1 2 7 d e 1 9 4 5 . 

E n c o n c o r d a n c i a c o n l o a n t e r i o r , e l c o n t r a t o d e t r a b a j o p a c t a d o d e m a n e r a i n d e f i n i d a 
c o n t r a b a j a d o r e s o f i c i a l e s , s e e n t i e n d e c e l e b r a d o p o r p e r i o d o s d e s e i s m e s e s , a n o 
s e r q u e t a l cuestión s e a m o d i f i c a d a a través d e negociación i n d i v i d u a l o c o l e c t i v a 
d e l a s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o , p u e s d e n o d a r s e e s a exclusión e l e m p l e a d o r podrá 
d a r p o r t e r m i n a d a l a relación l a b o r a l p o r expiración d e l p l a z o p r e s u n t i v o o p a c t a d o , 
s i n indemnización a l g u n a . 

F r e n t e a e s t e a s p e c t o , s e d e b e a c l a r a r q u e d i c h o p a c t o d e b e c o n t e n e r cláusulas 
c o n v e n c i o n a l e s o c o n t r a c t u a l e s e x p r e s a s , q u e n o d e j e n d u d a d e q u e s u intención 
e s l a d e e x c l u i r l o s p e r i o d o s d e s e i s m e s e s , así c o m o d e e l i m i n a r l a terminación d e l 
c o n t r a t o d e t r a b a j o p o r e l v e n c i m i e n t o d e l p l a z o p r e s u n t i v o y s a n c i o n a r a l e m p l e a d o r 
p o r l a terminación u n i l a t e r a l d e l c o n t r a t o d e t r a b a j o ( S L 7 7 5 d e 2 0 2 0 ) . 

E n a p e g o a l o a n t e r i o r , l a celebración d e u n c o n t r a t o a término i n d e f i n i d o n o d e s a t a 
o e l i m i n a e l p l a z o p r e s u n t i v o e s t a b l e c i d o d e m a n e r a l e g a l , p u e s t o q u e d e b e m e d i a r 
u n a modificación d e e s t e c o n u n a c u e r d o e n t r e l a s p a r t e s p a r a a p a r t a r s e d e l m i s m o , 
d e l c u a l s e d e s p r e n d a l a eliminación r o t u n d a d e e s t a p o t e s t a d . 

D e a c u e r d o c o n l a j u r i s p r u d e n c i a c i t a d a , d e b e r e i t e r a r s e q u e e n relación a l p u n t o 
a p e l a d o , s e c o n c r e t a e n q u e : i ) l a f i g u r a d e l p l a z o p r e s u n t i v o s e e n c u e n t r a 
p l e n a m e n t e v i g e n t e p a r a l o s t r a b a j a d o r e s o f i c i a l e s ; ií) p o r e l l o , c u a n d o n o s e 
d e t e r m i n e e l p l a z o d e l c o n t r a t o d e t r a b a j o o s e d i g a q u e e s i n d e f i n i d o , d e b e 
e n t e n d e r s e c e l e b r a d o p o r p e r i o d o s d e s e i s m e s e s ; i i i ) y d i c h a f i g u r a p u e d e s e r 
e x c l u i d a a través d e l a negociación i n d i v i d u a l o c o l e c t i v a d e l a s c o n d i c i o n e s 
l a b o r a l e s , p e r o r e q u i e r e d e cláusulas c l a r a s y e x p r e s a s y n o d e e n u n c i a c i o n e s 
genéricas c o m o l a d e e x i s t e n c i a d e u n término i n d e f i n i d o ( C S J S L - 2 7 1 7 - 2 0 1 8 ) . 

E n e l c a s o b a j o e x a m e n , c o n f o r m e l o p r o b a d o e n e l p r o c e s o e x i s t e cláusula e x p r e s a , 
c o n s i g n a d a e n e l c o n t r a t o d e t r a b a j o c e l e b r a d o e n t r e l a s p a r t e s ( f l . 6 v u e l t o ) , s e 
estipuló e x p r e s a m e n t e e l p l a z o p r e s u n t i v o e n l a cláusula q u i n t a , p u e s e n e l m i s m o 
s e l e e " E / presente contrato se considera celebrado por tiempo indefinido o sin 
fijación de termino alguno y se entenderá prorrogado en las mismas condiciones, 
por periodos iguales, de seis (6) meses, por el solo hecho de continuar prestando el 
trabajador sus servicios al patrono con consentimiento expreso o tácito de éste 
luego de la expiración del plazo presuntivo", d e m o d o t a l q u e r e s u l t a lógico n o 
d e s c a r t a r s u e x i s t e n c i a , y p e r s i s t i r c o n s u presunción l e g a l , d e l a c u a l s e e n c u e n t r a 
r e v e s t i d o d i c h o p l a z o a l n o h a b e r s i d o d e s v i r t u a d o . 

A h o r a , a f o l i o 1 2 d e l e x p e d i e n t e s e e n c u e n t r a comunicación N o . 0 1 . 7 5 2 . 4 4 0 c o n 
f e c h a d e l 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 5 . m e d i a n t e l a c u a l s e l e i n f o r m a a l d e m a n d a n t e e l 
v e n c i m i e n t o d e l término p a c t a d o , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a G e r e n c i a G e n e r a l 
decidió d a r p o r t e m r i n a d o s u c o n t r a t o d e t r a b a j o , e l c u a l vencía e l 0 1 d e f e b r e r o d e 
2 0 1 6 , f i n a l i z a d a l a j o r n a d a l a b o r a l , e s t o e s , s e l e comunicó a l d e m a n d a n t e l a 
terminación d e l vínculo l a b o r a l p o r expiración d e l p l a z o p r e s u n t i v o , d e a c u e r d o c o n 
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l o e s t a b l e c i d o p o r e l D e c r e t o R e g l a m e n t a r i o 2 1 2 7 d e 1 9 4 5 , artículos 4 0 , 4 3 y 4 7 
n u m e r a l a ) , a p a r t i r d e l 0 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 , n o r m a jurídica a l a c u a l podía a c u d i r 
válidamente l a e n t i d a d d e m a n d a d a p a r a l a terminación d e l a relación l a b o r a l p o r e l 
v e n c i m i e n t o d e l p l a z o p a c t a d o s i n t e n e r a c a r g o indemnización a l g u n a p o r e l l o . 

B a s t a n l a s a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , p a r a C O N F I R M A R l a s e n t e n c i a a p e l a d a . 

COSTAS: S i n c o s t a s e n e s t a i n s t a n c i a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l TRIBUNAL SUPERIOR DEL DISTRITO JUDICIAL DE 
BOGOTÁ - SALA SEGUNDA DE DECISION LABORAL, a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 
n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y 

R E S U E L V E 

PRIMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 5 d e j u n i o d e 2 0 1 9 p o r e l 
J u z g a d o 28° L a b o r a l d e C i r c u i t o d e Bogotá 

SEGUNDO: S i n COSTAS e n e s t a i n s t a n c i a 

E s t a s e n t e n c i a deberá s e r n o t i f i c a d a e n E d i c t o , a t e n d i e n d o l o s términos p r e v i s t o s 
e n l o s artículos 4 0 y 4 1 d e l Código P r o c e s a l d e l T r a b a j o y d e l a S e g u r i d a d S o c i a l . 
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